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4' JUST SUB,t lOS ~

-i<' OLU] oPROJ.l!ifO DE

Câmara Municipa I de Erechim

DE .;

A esa Diretora da câmaª~C~untcI aI de Ver adores, 4re
chim, ~stado do io Grande do Sul, com fundame~to nc artig 56 e seus
paragrafos da Lei Orgânica, do ~lIunicí'io, P OlVJ:"LJLG~ ~ por t9r sido a 1'"'0-

vado .elo lenário a seguinte
-",SOLU , •... 0

rtigo lQ - Fica fixada a verba de re resentação do refeito l[unici -
:paIpara vigorar a partir de lQ de janeiro de _980, em "ft

CRº 33e 3 ,00 mensais ft

.rtigo 2º - Revogadas as dis osições em contrá~io, esta Resolução en
trará em vi or na data de sua JEolica ão, com efeitos a
partir de lº de janeiro de 1980~

Sala das Sessõ~s, 02 de maio de _980
.~ -.- O~'\.,\ ._ I
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